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Matéria	 FIR

Recorrente	 AGROPECU Á R IA RJR LTDA

Recorrida	 1" 'R IRMA/DR.I-REC I FE/PE

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Exercício: 2001

[IR - DFCADÊNCIA - Nos casos de lançamento por homologação, o prazo
deeadencial para a constituição do crédito tributário expira após cinco anos a
contar da ocorrência do fato gerador. O fato gerador do I` fR se per faz em 1"
de dezembro de cada ano-calendário, Não ocorrendo a homologação
expressa, o crédito tributário é atingido pela decadência após cinco anos da
ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4" do CTN).

Recurso Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em
MCI ARAR DE OFICIO a decadência do direito da Fazenda Nacional constituir o crédito
tributário, nos termos do voto da Relatora.

fly n /
MARCOS CÂNDIDO - Presidente

r-

OLImPIO HOLANDA - Relatora

11)1TADO EM: 3 g	 2010
Participaram do julgamento os Conselheiros Caio Marcos Cândido, Ana

Neyle Olímpio Holanda, Alexandre Naoki Nisbioka, José Raimundo Tosta Santos, Odmir
Fernandes e Gonçalo Ronet Allage



Relatório

Trata o presente processo de auto de inflação referente a imposto sobre a
propriedade territorial rural (ITR), referente ao imóvel denominado Agropecuária. RJR Ltda,
localizado no município de Porto Velho (RO), por meio do qual se exige do sujeito passivo
acima identificado o montante de R$ 4..238,97, a título de imposto, acrescido da multa de oficio
equivalente a 75% do valor do tributo apurado, além de .juros de mora, em face da glosa de
valores apresentados na declaração do tributo, referente ao exercício 2001, com supedâneo nos
artigos 1', 7', 9", 10, 11 e 14 da Lei n" 9,393, de 19/11/1996, nos seguintes moldes:

i) Área de Preservação Permanente 4.113,20 ha para 0,00 Ita..

9	 Em contraposição ao lançamento, foi apresentada a impugnação de fls. 49 a
58..

3. Submetida a lide a julgamento, os membros da 1" Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife (PE) acordaram por dar o lançamento como
procedente, resumindo o seu entendimento nos termos da ementa a seguir transcrita:

ASSUA(10 • IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL • ••ITR

Evercício• 2001

ÁREA DE PRESERVA ÇÃO PERMANENTE Ál?tA DE
UTILIZAÇÃO LIMIIADA. COMPROVAÇÃO

A exclusão de ár Ca S declaradas como de preservação
permanente e de utilização limitada da área tributa cl do imóvel
rural, para deito de apuração do I17?, está condicionada ao _seu
reconhecimento pelo _Mama ou por órgão estadual competente,
mediante Ato Declaratório Ambiental (ADA), ou ti comprovação
de protocolo de requerimento desse ato àqueles órgãos, no prazo
de .seis meses, contado da data da entrega da DITR.

ÁREA DE RESERVA .LEGAT AVERBAÇÃO

A exclusão da área de reserva legal da tributação pelo DR 	 ,>)A
depende de sua averbação à margem da inscrição de matrícula
do imówl, no registro de imóveis competente, até a data da
ocorrência do fato ,gerador.

A(.710 DE INFRAÇÃO. NULIDADE.

Não restando comprovada a ocorrência de preterição do (lircito
de defesa nem de qualquer outra hipótese expressamente
prevista na legislação, não há que .se falar em nulidade do
lançamento

CERCEAMENTO IX) DMITO DE DEFESA

Se o autuado revela conhecer as acusações que lhe foram
imputadas, rebatendo-as de forma meticulosa, com impugnação
que abrans2:e que.stões preliminares como também razões de
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mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de
deksa.

MULTA.. LANÇAMENTO DE; 01100, ARGÜIÇÃO DE ETEITO
CONFISCATÓRIO.

As multas de ofício não po.s.suem naturrza confiseatória,
constituindo-se antes em instrumento de de s estímulo ao
„sistemático inadimplemento das obrig,ações Ir ibraárias,
atingindo, 110V via de conseqiiência, apenas os contribuintes
infratores, em nada afttando o sujeito passivo cumpridor de suas-
obrigações fiscais.

LANÇAMENTO DE OFICIO. INCIDÊNCIA DL JUROS DE
MORA COM BASE NA VARIA (7/i0 DA 1 AXA SELIC.
LEGALIDADE.

A partir de 1 de abril de 199.5, os juros- moratório„s incidentes
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal são devidos, no período de inadimplènehr, à •
taxa re.:fc':1-encial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
,S'elic.' para títulos . federais„ face à disposição literal de lei.

PEDIDO DE PERÍCIA E DILIGENCIA. INDEFERIMENTO

.Estando presentes nos autos todos os elementos dc convicção
rleCCS-S'át10 .5 - à adequada „s-ohtção da lide, inde4.Te-se, por
prescindível, o pedido de realização de perícia e diligência,
mormente quando ele não satisfaz OS requisitos' previstos na
leg,islação de regência.

MATÉRIA NÃO EXPRESSAMEN1 E A BORDADA NA
IMPUGNAÇÃO.

Considera-se não impugnada a mak:ria, objeto da autuação, a
respeito da qual O contribuinte não se manifestou expressamente.

ISENÇÃO, INTERPRETAÇÃO LITERAL

Á legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção
deve .ser interpretada literalmente.	 ..

Lançamento Procedente

4.	 Intimado aos 08/08/2008, o sujeito passivo apresenta sua irresign.ação por
meio de recurso voluntário tempestivo (fls. 98 a 107),

5..	 - No .apelo interposto, o sujeito passivo apresenta, em síntese, os seguintes
argumentos de defesa:

I -- em preliminar, a nulidade do lançamento, por falta de clareza da forma
como lbi apurado o tributo, gerando cerceamento do seu direito de defesa;

H — no mérito, argumenta que o Código Florestal Brasileiro prevê a
preservação de, no mínimo, 20% da área da propriedade rural com sua vegetação ori ' ,Mal, e a.
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não aceitação pelo fisco desse índice, confOrme declarado, somente pode se dar após vistoria
técnica do -MAMA;

- ineonstitucionalidade do índice de:iuros de mora pela taxa SELIC;

IV --- desproporcionalidade e efeito conliscatório da multa aplicada.

6.	 Ao final, defende o provimento do recurso para o cancelamento do auto de
infração guerreado.

É o Relatório..

Voto

Conselheira Ana Neyle Olímpio Holanda, Relatora

O recurso preenche os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo
conhecimento,

O Objeto do presente processo é o auto de infração que diz respeito à
cobrança de imposto sobre a propriedade territmial rural (ITR), referente ao imóvel
denominado A gropecuária RJR Ltda, localizado no município de Porto Velho (RO), no
exercício 2001, em face da glosa de valores apresentados na declaração do tributo, por falta de
comprovação, mediante documentação hábil e idônea das informações prestadas na declaração
do ITR, a titulo de Área de Preservação Permanente de 4.11.3,20 ha

A lavratura do auto de infração fez-se sob o argumento de que o sujeito
passivo deixara de apresentar o Ato Declaratório Ambiental (ADÁ), para a comprovação da
Arca de Preservação Permanente,

Entretanto, vislumbra-se a decadência do direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário, que, embora não tenha sido argumentada pela recorrente, deve
ser analisada de oficio, por se tratar de questão de ordem pública.

Todo direito tem prazo definido para o seu exercício, o tempo atua atingindo-
o e exigindo a ação de seu titular. Nesse passo, o artigo 173, 1, do Código Tributário Nacional
(CTN), determina que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se
cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em. que o lançamento poderia
ter sido efetuado.

Para que se determine o termo inicial do prazo deliberado pela norma
supracitada, invocamos o mandamento do artigo 142, do CTN„ que determina que a
constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento, após ocorrido o tato gerador e
instalada a obrigação tributária, ou seja, a Fazenda Publica poderá agir para constituir o crédito
tributário pelo lançamento com a ocorrência do fato gerador,

Por outro lado, impende observar que a atividade desenvolvida pelo
contribuinte não se constitui lançamento, mas procedimento a ele vinculado, pois alberga
verificações como aquela atinente à aplicação da legislação adequada, a subsunção do lato à
incidência tributária, da quantificação da base de cálculo, da aliquota a ser utilizada, o cálculo
do tributo e o pagamento
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É pacifico neste colegiado o entendimento da subsunção do imposto sobre a
propriedade territorial rural (r-FR) à modalidade de lançamento por homologação, pois, a. teor
do que prevê o artigo 150, do CTN, é atribuído ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa. E, opera-se o lançamento pelo ato
em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa..

Nos termos do § 40 do referido artigo 150 do CIN, a Fazenda Pública tem o
prazo de cinco anos, contado da ocorrência do .fato gerador, para lançar expressamente o
tributo. E, por se tratar de constituição de direito do fisco, o prazo do artigo 150, § 4' do CTN
de decadência. Portanto, não havendo lançamento expresso do IRPF no prazo de cinco anos
contados da data do fato gerador, terá ocorrido a decadência do direito de constituir a exação.

Em complemento, o artigo 156, V do mesmo CTN determina que o crédito
tributário da Fazenda 'Nacional extingue-se com a decadência.. Em assim sendo, rima vez
operada. a decadência, não pode o fisco discutir eventuais valores não recolhidos pelo
contribuinte, haja vista que o seu direito já foi extinto, e não se revê o que não mais existe.

Esse foi o entendimento exarado pela Primeira Seção do Superior Tribunal d.e
Justiça, no ERFsp 276142/SP, julgado em 1.3,12..2004, .DI 28/02/2005 p. 1.80, em que tbi
relator o Ministro Luiz Pux, cuja ementa a seguir se transcreve:

TRIBUTÁRIO J)I7CÀDÉA TCIA. JRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POI? HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL.

1. O crédito tributário constitui-se, ddinitivamente, em cinco
anos, porquanto mesmo que o contribuinte exerça o pagamento
antecipado ou a declaração de débito, a Fazenda dispõe de um
quinquênio para o lançamento, que pode se iniciar; „sponte sua,
na fimila do art. 173, I, mas que de toda sorre deve estar
ultimado no quinquênio do art.. 150, § 4".

2. Á partir do referido momento, inicia-se o prazo prescricional
de cinco anos para a exigibilidade em juízo da exação,
implicando na tese uniforme dos cinco anos, acrescidos de mais.
cinco anos, a regular a decadência na constituição do crédito
tributário e a prescrição quanto à .sua exigibilidade judicial, 	 7)fl.

.3 Inexiste„ assim, antinomia entre as normas do art. 173 e 150, §-
4" do Código nibutário Nacional.

4. Deveras, é assente na doutrina • "a aplicação concorrente dos
artigos 150, 4" e 173, o que conduz a adicionar o prazo do
artigo 17$ - cinco anos a contar do exercício .seguinte àquele em
que o lançamento poderia ter sido praticado - com o prazo do
artigo 150, §4 - que define o prazo em que o lançamento
poderia ter ,sido praticado como de cinco anos contados da data
da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o (hes- a
quo do prazo do artigo 173 é, nesta interpretação, o primeiro dia
do exercício :seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150,
§ 40

A solução é deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão
porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos,



arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável
da insç,rurança jurídica.

Ela é também juridicamente insusteritável, pois os nen mas dos
ar ligos 150, 4" e 173 não são de aplicação cumulativa ou
concorrente, antes são reciprocamente excludentes, tendo em
vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação.-o
ar t 150, 4" aplica-.se exclusivamente aos tributos rc.'ry"ti
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento seri] prévio exame da autoridade administrativa',- O

art 17.3, ao revés., aplica-se aos tributos em que o lançamento,
em principio, antecede o pagamento

(...) A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido
aplicação concorrente dos artigos 1.50, 4" e 173 resulta ainda
evidente da circunstância de o 4" do art. .150 determinar que
considera-se 'definitivamente extinto o crédito' no término do
prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador
Qual .seria pois o .sentido de acrescer a este prazo um novo prazo
de decadência do direito de lançar quando o lançamento já não
poderá ser efetuado em razão de já se encontrar 'definitivamente
extinto O crédito'? Verificada (1 morte do crédito no final do
primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua
ressurreição no .segundo." (Alberto .A.avier. Do Lançamento.
Te,oria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário,
Ed Forense?, Rio de Janeiro, 1998, 2" Edição, p 92 a 94)

5. Na hipótese, considerando-se a fluência do prazo decadencial
a partir de 01.01.1991, não há como alitstar-se a decadência
decretada, já que a inscrição da divida .se deu em 15.02 1996

Embargos de Divergência rejeitados.

Dessarte, fixada a data do fato gerador, no termos da lei, conta-se cinco anos
para marcar a caducidade do direito à constituição do crédito fiscal.

A data em. que fica demarcada a ocorrência do fato irnpo-nível à subsunção do
1'1'R está demarcada no artigo .'" da Lei n" 9193, de 19/11/1996, nos seguintes termos:

Art .1" O imposto .sobre a Propriedade Territorial Rural - .ITR,
de apuração anual, tem como fluo ,zerador a propriedade, o
domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fára
da zona urbana do Mlinicipio, em 1" de janeiro de cada ano.
(destaques da transcrição)

Assim, o fato gerador do ITR. ocorre no primeiro dia do mês de janeiro de
cada ano,

Aplicando-se este entendimento ao caso em tela, teremos que o fato gerador
do ITR referente ao exercício 2001 perfez-se em 1' de janeiro daquele ano.. Dessarte, esse é o
dies a quo para a contagem do prazo de decadência, a partir do qual se deve considerar o lapso
temporal de cinco anos para que a Fazenda Publica exerça o direito de efetuar o lançamento,
que foi o dia 1" de janeiro de 2006,

Como o auto de infração foi lavrado aos 18 de julho de 2006, encontrava-se
decaído o direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento do crédito tributário apurado
naquele exercício,.
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Reconhecida a decadência do direito de a Fazenda Pública lançar os valores
guerreados, desnecessário que sejam analisadas as preliminares de nulidade aventadas,
conrorme determina o artigo 59, § .3', do Decreto n" 70.235, de 06/0.3/1972, litteris:

Art. 59. ,São nulos.

3" Otiando puder decidir do mérito a . lavor do sujeito passivo a
quem aproveitaria (1 declaração de nulidade, a autoridade
julgadora não a pronunciará 'leni mandará repetir o ato ou
uprir-/he a Mia. (Parágrafi) acrescentado pela Lei o' 8.748, de

09/12/1993)

Forte no exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário,
para reconhecer a decadência do direito de a Fazenda Pública lançar o crédi to tributário em
questão.

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2010.

Ana 1joyIe Ofimpit Holanda
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